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RESUMO 

 
Resumo: Se atribui ao tribunal do júri o princípio da soberania dos veredictos, no qual esta garantido pela Constituição Federal, significando assim 

que da decisão proferida não pode ser modificada. Há a previsão do princípio da ne reformatio in pejus indireta na legislação infraconstitucional, 

sendo que anulada a primeira sentença a segunda não piore a situação do réu, deste que este seja o único recorrente. Desta forma cria-se um conflito 
entre o princípio da soberania dos veredictos e do recorrente de não ter a sua situação piorada. Busca-se entender se aplica o princípio da ne 

reformatio in pejus indireta aos casos julgados pelo Tribunal do Júri, em face ao princípio da soberania dos veredictos. A aplicação do princípio da 

não reforma para pior, aos casos do Júri, significa tolher a soberania dos vereditos, em caso de novo julgamento? O trabalho versa sobre esta questão.   

PALAVRAS-CHAVE: Ne reformatio in pejus indireta. Tribunal do Júri. Princípio da soberania dos veredictos. Duplo Grau de Jurisdição . 

. 

 

NE REFORMATIO IN PEJUS INDIRECT IN JURY 

 

RESUMO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 

Attributed to the jury the principle of sovereignty of the verdicts , which is guaranteed by the Constitution , meaning thereby that the decision could 

not be changed. There is a provision of the principle of ne reformatio in pejus in indirect infra-constitutional legislation , and annulled the first 
sentence the second does not worsen the situation of the defendant , this this to be the only recurring . Thus it creates a conflict between the principle 

of sovereignty of the verdicts and the applicant does not have his situation worsened . It seeks to understand not apply the principle of ne reformatio in 

pejus indirectly to cases tried by jury , due to the principle of sovereignty of the verdicts . The application of the principle of non- reform for the 

worse , cases of the Jury, means hinder the sovereignty of the verdicts in case of retrial ? The work deals with this issue. 
 

PALAVRAS-CHAVE EM LÍNGUA ESTRANGEIRA: Ne Reformatio in Pejus Indirect in Jury. Jury of court; Principle of Sovereignty of verdicts.  

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

  

A reformatio in pejus consiste no agravamento da situação jurídica do réu em face de recurso interposto 

exclusivamente pela defesa. Classifica-se em duas formas: 

Reformatio in pejus direta na qual corresponde ao agravamento da situação do réu, pelo próprio tribunal, ao 

julgar o recurso exclusivo da defesa. É sempre proibida, conforme se infere do art. 617, 2.ª parte, do Código de 

Processo Penal; E a Reformatio in pejus indireta, que ocorre na hipótese em que, anulada a sentença por força de 

recurso exclusivo da defesa, outra vem a ser exarada, impondo pena superior.  

Na reformatio in pejus indireta a maioria da jurisprudência aceita a possibilidade da sua ocorrência nos 

julgamentos, quando no novo julgamento decorrer de recurso exclusivo da defesa, os jurados reconhecem causas de 

aumento de pena, ou qualificadoras, que não foram aceitas no júri anterior.   

Tal princípio decorre do devido processo legal, das garantias do contraditório, e da ampla defesa, teve sua 

origem e desenvolvimento no Processo Penal, como uma limitação ao poder punitivo Estatal, e também como uma 

garantia ao acusado no devido processo.  

Com base na doutrina, na própria legislação, e na jurisprudência, são unânimes  com relação ao presente tema, 

uma vez que o Código de Processo Penal é omisso, no que se refere a aplicação ou não do Princípio, especialmente 

quando se tratar de decisões proferidas no Tribunal do Júri.   

Em se tratando das decisões do Tribunal do Júri, as mesmas estão cobertas pelo princípio da soberania conforme 

menciona o artigo 5º XXXVIII da Constituição Federal, ou seja, possui uma força definitiva, embora ela não seja 

absoluta.  

Não existe uma hierarquia entre os princípios da soberania dos vereditos da reformatio in pejus indireta, mais 

sim um conflito de ordem constitucional, que assim demostram a impossibilidade de um novo júri em sua modalidade 

indireta.  
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Desta forma, compreende-se que a análise do presente tema é importante, uma vez que pelo principio da 

dignidade humana ninguém pode ser prejudicado por mudança de lei, que fere tal principio.  

Objetiva-se com o presente trabalho analisar a aplicabilidade ou não do principio da ne reformatio in pejus 

indireta no tribunal do júri, como também descrever a sua aplicabilidade, compreende-lo, bem como explicar se 

aplicação do principio da ne reformation implica um conflito com o principio da soberania dos veredictos.  

 

 

2. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO TRIBUNAL DO JÚRI NO BRASIL  

 

 

 A origem do tribunal do júri é algo incerto, pois não existe uma segurança de onde surgiu e em que civilização 

nasceu. O mais certo é que, o julgamento era uma pratica utilizada por diversas sociedades nas quais decidiam sobre a 

condenação ou absolvição de um cidadão. (NUCCI, 2012) 

 Conforme diversos doutrinadores e historiadores o tribunal do júri já vem sendo conhecido desde os povos 

antigos, embora com outras características do que o atual.  

 Há noticias em que o júri teve origem na Palestina, no qual os tribunais conheciam de processos criminais 

relativos a crimes puníveis com a pena de morte. Os membros do mesmo eram padres, os levitas e os principais chefes 

de família de Israel. 

 Em 1215 na Inglaterra surge o seguinte preceito “Ninguém poderá ser detido, preso ou despojado de seus bens, 

costumes e liberdades, senão em virtude do julgamento de sus pares, segundo a lei do país” (NUCCI, 2012, pg 731).  

 Na Constituição do Império, o tribunal do júri poderia julgar não somente causas criminais mais como também 

causas cíveis, conforme as leis determinavam. (RANGEL, 2014) 

 Não há duvida sobre o caráter do júri, o qual nasce das decisões emanadas do povo, que depositam nas mãos 

dos magistrados o poder da decisão. “Esse fato posteriormente, com a formação do tribunal popular, no Brasil, feita por 

pessoas que gozassem de conceito publico por serem inteligentes, integras e de bons costumes (cf. art.27 do Código de 

Processo Criminal do Império – Lei de 29/11/1832), faz estabelecer um preceito social e, embora disfarçada, uma luta 

entre classes’’ (RANGEL, 2014, pg 604).  

 É importante mencionar que o Júri em se tratando de matéria criminal somente se consolidou mais tarde que o 

Júri Civil, pois inicialmente, os jurados julgavam apenas as causas cíveis, surgindo depois a necessidade de submete-los 

também as matérias criminais (RANGEL, 2014).  

 Em cada país o tribunal do júri havia suas particularidades, como por exemplo, nos Estados Unidos em que 

utilizavam tanto em causas cíveis como criminais, em Portugal que o júri popular é optativo, diferentemente no Brasil 

em que a competência do tribunal do júri é exclusiva para crimes dolosos contra a vida em suas formas tentadas ou 

consumadas. 

 

 

  2.1. ORIGEM NO BRASIL  

 

 Independente de sua nascente, o fato é que desembocou como Instituição no Brasil, em primeira espécie 

normativa, por via de decreto imperial em 1822, alcançando status de disposição constitucional em 1824. 

(Bonfim,1994) 

 O Tribunal do Júri no Brasil surgiu no ano de 1822, na qual era para tratar de crimes de imprensa. Já no ano de 

1824 o mesmo foi incluído na Constituição, dessa forma aumentou a sua competência para a área civil, porem com a 

falta da sua regulamentação própria não efetivou. (NUCCI, 2014).   

 Com a efetiva Constituição Federal de 1891, com seu artigo 72, no qual é referente ao Poder Judiciário, 

expondo a vontade do legislador de cuidar desta instituição, resguardou a soberania, dessa forma o Tribunal do júri 

deixou de ser simplesmente o ius puniendi, para ser considerado como direitos e garantias tanto comuns como coletivos 

(CAPEZ, 2009).  

  Na "Era Vargas", o Tribunal do Júri não teve muita importância na Constituição de 1937, inclusive a Carta 

Magna não mencionava sobre o instituto do Tribunal do Júri, contudo, com o fim desta ditadura, o instituto retorna para 

a categoria de Direito Fundamental e recupera sua soberania, firmando-se como instituto da democracia nacional 

(MAMELUQUE, 2008).  

 O Tribunal voltou com a Constituição de 1946, com o seu texto referente a direitos e garantias individuais, no 

qual era considerado uma luta contra o autoritarismo da época.  

 Nas Constituições seguintes 1967 e 1969, o Tribunal do Júri continuou inserido nos direitos e garantias 

individuais, porém ocorre que na última redação, assinalou-se somente que “é mantida a instituição do júri, que terá 

competência no julgamento dos crimes dolosos contra a vida”. Não aduzindo sobre a soberania dos vereditos, sigilo das 

votações, plenitude da defesa e a competência contra os crimes dolosos contra a vida tornaram-se mínimas.  
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 A Constituição de 1988 manteve o Tribunal do Júri em seu Art. 5º, inciso XXXVIII, dentre os direitos e 

garantias fundamentais, como também reestabeleceu os princípios que já foram consagrados na Constituição de 1946, 

tais eles: soberania dos vereditos, sigilo das votações, plenitude de defesa e a competência para o julgamento de crimes 

dolosos contra a vida.  

  Com a força do Art. 60 § 4 da Constituição em vigência, o instituto Tribunal do Júri elenca o rol de cláusulas 

pétreas, sendo assim, não pode ser suprimido mesmo que seja por Emenda Constitucional. Somente poderá na hipótese 

de uma promulgação de uma nova Constituição.  

   Com a introdução do Júri Popular no Brasil, ganha-se um avanço politico social perante a sociedade.  

 O Tribunal do Júri é considerado uma garantia formal perante a Constituição Federal, uma vez que assegura 

que o autor do crime contra a vida seja julgado perante o plenário do júri.  

 

 

 2.1.1 O TRIBUNAL DO JURI E O PRÍNCIPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS.  

 

 

O Tribunal do Júri está previsto no Art. 5º, inciso XXXVIII da Constituição Federal do Brasil, sendo um dos 

órgãos do Poder Judiciário, apesar de pertencer ao capítulo dos direitos e garantias fundamentais.  

Assim dispõe o Art. 447 do Código de Processo Penal: 

 

 

 
Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu 

presidente e por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os 

alistados, 7 (sete) dos quais constituirão o Conselho de Sentença em 
cada 

sessão de julgamento.(2009, p.61) 

 

 

 

 

No entanto o Tribunal do Júri é uma garantia assegurada pela Constituição Federal, uma garantia individual.  

O Artigo 5º, inciso XXXVIII, da CF/88 estabelece como princípios atinentes ao Tribunal do Júri, a soberania dos 

vereditos, a ampla defesa, o sigilo das votações e a competência para julgar crimes dolosos contra a vida.  

O procedimento que rege o tribunal do júri esta previsto no Livro II (Dos Processos em Espécie), Título I (Do 

Processo Comum) do Código de Processo Penal. Entretanto, apesar de não estar inserido no titulo ao processo especial , 

pela leitura dos artigos correspondentes, é certo que o Tribunal do Júri se configura como um procedimento especial. 

(CAPEZ, 2013) 

O Tribunal é bifásico, no qual significa dizer que para fins de julgamento do acusado, existe duas fases, onde em 

primeiro momento se denomina como “instrução preliminar” onde um Juiz conduz o julgamento, e no segundo 

momento um conselho de sentença composto por sete jurados (pessoas do povo, escolhidas por meio de sorteio), é que 

o faz.  

Quando se instituiu o Tribunal do Júri como um órgão do Poder Judiciário, no qual julga crimes dolosos contra a 

vida, se caracterizou como julgamento de cidadãos, pessoas não togadas e sem formação jurídica. Nisso tudo foi 

agregado a característica da soberania dos veredictos, a fim que seja garantido que o julgamento não seja modificado 

pela vontade popular, dessa forma mostrando a ideia de irrecorribilidade da decisão.     

A soberania dos veredictos é a essência do tribunal do Júri, pois a mesma assegura o poder jurisdicional. 

Soberano significa atingir a supremacia, ou seja o mais alto grau de uma escada, é o poder absoluto. (OLIVEIRA, 2009) 

Trata-se de um principio relativo, pois o mesmo não exclui a recorribilidade de suas decisões, limitando-se 

apenas em sua esfera recursal ao juízo residente, ou seja a anulação da decisão pelo mérito e a consequente devolução 

para o novo julgamento. (CAPEZ, 2013) 

O principio constitucional da soberania dos vereditos não pode ser confundido como um poder absoluto e 

ilimitado, mesmo estando inserido nos Direitos e Garantias fundamentais da nossa Carta Magna.  

Tal principio impossibilita qualquer manifestação de outro órgão jurisprudencial, no qual visa a mudança da 

decisão do Conselho de Sentença. Essa soberania é a garantia do acusado  
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Soberania dos veredictos é uma expressão técnica-jurídica que deve ser definida segundo a ciência dogmática do 

processo penal, e não de acordo com uma exegese de lastro filológico, alimentada em esclarecimentos vagos de 
dicionários. 

[...] Os veredictos são soberanos, porque só os veredictos é que dizem se é procedente ou não a pretensão positiva 

(MARQUES, 1997, p. 238).  
 

 

 

 

Com relação ao Artigo 593, III do Código de Processo Penal, o mesmo menciona que a soberania é relativa, pois 

o Supremo Tribunal Federal tem competência para julgar os recursos de apelação proferido pelo Tribunal do Júri. 

(OLIVEIRA,2009) 

O principio da soberania não é um principio absoluto pois permita-se a revisão criminal no qual é uma ação 

autônoma de impugnação, com sua competência originaria dos Tribunais, o próprio acusado é quem entra para que se 

reveja a decisão que o condenou, sobre um argumento que ocorreu um erro jurídico. (DE LIMA, 2015) 

Tal revisão pode ser interposta a qualquer tempo, após o transito em julgado, a mesma só pode ser impetrada em 

favor do acusado, não existindo a revisão criminal pro societate.  

Mesmo não se tratando de um recurso, precisa de uma ação penal de constitutiva, na qual o objetivo é 

desconstituir uma decisão que já foi transitada em julgado.  

Os pressupostos para esta ação são: que haja uma decisão condenatória, e que tenha a prova do erro judicial.  

Também há a possibilidade de entrar com esta ação o cônjuge, ascendente, descendente ou irmão do acusado, 

caso o mesmo tenha falecido, conforme mencionado pelo artigo 623 do Código de Processo Penal.  

 

 

 
Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente habilitado ou, no caso de 

morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

 

 

Em relação as decisões proferidas pelo Tribunal do Júri, cabe a revisão criminal, mesmo nos casos de 

condenações definitivas impostas pelo mesmo, não ofendendo o principio constitucional da soberania dos veredictos, tal 

entendimento é tanto do STF como do STJ.   

O principio da soberania dos veredictos apesar de ser constitucional não é absoluto, podendo a decisão ser 

impugnada por meio da revisão criminal, a própria Constituição não prevê o principio como um poder ilimitado. 

O que não pode ocorrer em questão é a modificação da decisão dos jurados por tribunal que não o do júri, sob 

pena de afrontar com o principio constitucional. Em síntese significa dizer, que havendo m síntese significa dizer, que 

havendo nulidade posterior a pronúncia, cabe a reforma da decisão, porém com a ressalva de que esse novo julgamento 

deve ser proferido pelo Conselho de Sentença. (OLIVEIRA, 2009) 

 Entendimento do STJ :  

 

 

 

(...) 1. É possível, em sede de revisão criminal, a absolvição, por parte do Tribunal de Justiça, de réu condenado 
pelo Tribunal do Júri. 

(...) 

5. Em uma análise sistemática do instituto da revisão criminal, observa-se que entre as prerrogativas oferecidas 
ao Juízo de Revisão está expressamente colocada a possibilidade de absolvição do réu, enquanto a determinação 

de novo julgamento seria consectário lógico da anulação do processo. (...) 

(REsp 964.978/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. p/ Acórdão Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado do 

TJ/RJ), Quinta Turma, julgado em 14/08/2012, DJe 30/08/2012) 

 

 

 

Em suma, tal princípio da soberania dos veredictos significa que a decisão dos jurados deve ser a decisão final, 

por isso, nenhum tribunal de direito poderia alterar a decisão prolatada pelo Conselho de Sentença. Por isso, quando se 
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tratar de decisão manifestamente contrária à prova dos autos, a lei processual penal, em seu artigo 593 III Código de 

Processo Penal determina que o tribunal julgador casse a decisão e determine a realização de novo julgamento pelo 

tribunal popular, não podendo, entretanto, haver novo recurso, no mesmo caso, pelo mesmo fundamento (decisão dos 

jurados manifestamente contrária à prova dos autos). 

Portanto, existe uma delimitação expressa à matéria que pode ser espécie de recurso, limitando o principio do 

duplo grau de jurisdição, e ao mesmo tempo assegurando o principio da soberania dos veredictos.  

Passa-se agora a tratar do princípio do duplo grau de jurisdição.  

 

2.1.3 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.  

 

 

Na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso LIV, estabelece que ninguém será privado de seus bens ou de 

sua liberdade sem que haja o devido processo legal.  

 

 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
 

 

O devido processo legal representa uma dupla proteção em relação ao sujeito, pois o mesmo atua no âmbito 

material ao proteger o sujeito na questão de sua liberdade, e na formalmente ao garantir o interesse do Estado.  

Em se tratando do tribunal do Júri, tal principio se concretiza quando o seu rito previsto na Lei for observado, 

garantido ao acusado o julgamento pelo juiz competente na causa em questão. (RANGEL, 2010) 

Desse principio em questão irão decorrer outros tais como, o do contraditório, da ampla defesa, e do duplo grau 

de jurisdição, nos quais também tem previsão legal na Carta Magna no artigo 5°, LV  

 

 

 
...LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

 

 

 

Em se tratando do principio do contraditório e da ampla defesa, ambos são essenciais pois são as garantias do 

cidadão de ter um julgamento equilibrado e justo, perante ao processo penal.  

Ao se falar em duplo grau de jurisdição, a mesma garante ao acusado a possibilidade de revisão da decisão na 

qual é contraria as seus interesses, possibilitando assim obter um novo julgamento, substituindo o primeiro. Dessa 

forma é de suma importância uma vez que assegura que a sua lide será analisada, por no mínimos dois juízes distintos. 

(VICENTE, 2009) 

É um principio que não consta em sua forma expressa, porém é constitucional, decorrendo da competência dos 

tribunais para julgar em grau de recurso determinadas causas. (MIRABERTE, 2005)  

Ao se falar em Tribunal do Júri, o duplo grau de jurisdição encontra-se nos limites do principio da soberania dos 

veredictos, pois o reexame da decisão proferida pelo júri é cabível somente em hipóteses taxativas. (CAPEZ, 2012) 

 

 

2.1.4 PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS. 

 

 

Por conta do principio da non reformatio in pejus, entende-se que em sede processual penal, no caso exclusivo 

da defesa, ou na virtude de um habeas corpus em favor do acusado, não se admite a reforma do julgado que foi 

impugnado para que se piorar-se a situação do acusado. (LIMA, 2015). 

Sobre o non reformatio in pejus, dispõe o artigo 617 do Código de Processo Penal, que menciona que não pode 

ser agravada a situação do réu quando a apelação for exclusiva do mesmo, porém tal principio não é somente em 

relação a apelação pois o artigo 626 do CPP em seu paragrafo único, ao tratar de revisão criminal, também estabelece 

que não pode ser agravada situação do réu.  
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Quando se falar em Tribunal não se é permitido que se agrave a situação do acusado em se tratando de recurso 

exclusivo da defesa.  

O Artigo 617 do Código de Processo Penal na sua parte final, com relação ao réu vigora-se o principio da 

personalidade dos recursos, sendo assim o recurso tem que ser exclusivo do réu no qual sua situação não pode ser 

agravada. (Grinover, Gomes Filho, Fernandes, 2009). 

Não é admitida a reformatio in pejus, entre a decisão recorrida e a decisão em recurso, pois tal piora não pode 

ocorrer no quesito quantitativo, nem no qualitativo. (Grinover, Gomes Filho, Fernandes, 2009).  

De acordo com o Supremo Tribunal Federal “É nula a decisão do tribunal que acolhe contra o réu, nulidade não 

arguida no recurso da acusação, ressalvados os casos de recurso de oficio”, sendo assim que quando a acusação recorre 

pedindo que se reconheça a nulidade de Tribunal do Júri, o mesmo Tribunal não poderá decretá-la ex officio em 

prejuízo do réu, nem mesmo quando essa nulidade for absoluta. (CAPEZ, 2012) 

Tal principio tem por objetivo impedir que em recurso exclusivo da defesa, o réu tenha agravada a sua situação 

em que diz respeito a pena que lhe foi impugnada no primeiro grau de jurisdição (LIMA, 2015).  

Todavia, quando falamos em apelação de decisões do Júri vale mencionar a Súmula 713 do Supremo Tribunal 

Federa: 

 

 
Súmula 713: O efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua 

interposição. 

 

 

 

Onde se verifica uma limitação na devolutividade do recurso interposto quando se trata de decisões do Júri, 

aplicando-se na verdade o tantum devolutum quantum appellatum, ou seja a matéria a ser apreciada, pelo órgão ad 

quem, depende da impugnação feita pela defesa, o recurso não tem ampla devolutividade. Dessa forma grande parte da 

doutrina entende que tal limitação seria em decorrência do sistema acusatório. (OLIVEIRA, 2009)  

 

 

2.1.5 PRÍNCIPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA 

 

 

Conforme mencionado no item anterior, a reformatio in pejus indireta, trata-se de um desdobramento da 

vedaç)ão da reformatio in pejus. A modalidade indireta , o juízo ad quem ao julgar recurso exclusivo da defesa, anulara 

a senteça do juízo ad quo, e determinara que o réu seja submetido ao um novo julgamento pelo juízo ad quo, sendo 

proferido dessa forma uma nova sentença.  

Tem-se a non reformatio in pejus indireta, quando a sentença impugnada for anulada em recurso exclusivo da 

defesa ou em habeas corpus, e o juiz ficar vinculado ao máximo da primeira decisão, não podendo piorar a situação do 

acusado. 

Existe a problemática na situação de o juízo poder ou não proferir nova sentença, adstrito ao quantum da pena 

imposta no primeiro julgamento. Nesse sentido haverá a vedação da reformatio in pejus indireta?  

Tal regra não tem aplicação para limitar o principio da soberania do tribunal do Júri, uma vez que a lei proíbe a 

reformatio in pejus, ou seja não se pode prevalecer sobre o principio constitucional da soberania dos veredictos, sendo 

assim quando for anulado o Júri, em um novo julgamento os jurados poderão proferir qualquer decisão, ainda que esta 

decisão seja mais gravosa para o acusado. (CAPEZ 2013) 

Quando falamos em vicio da incompetência a jurisprudência não tem aceitado a regra da proibição da reformatio 

in pejus indireta, pois o juiz torna-se absolutamente incompetente para impor uma nova pena.  

De acordo com Miraberte (2005), quando se tratar de reformatio in pejus indireta por incompetência absoluta do 

julgador, não há de se falar em proibição do agravamento da pena imposta quando o processo for declarado nulo, uma 

vez que tal decisão foi proferida por um órgão desvestido do poder que se tem em julgar o processo anulado. 

Ou seja em decorrência de uma anulação de decisão anterior que seja por força de um recurso exclusivo do 

acusado, trata-se em suma de um prejuízo de forma indireta, pois o julgamento do recurso, não prejudica o recorrente, 

porem quando for anulado a decisão condenatória, melhoraria tal situação, então ao se proferir um novo julgamento 

possibilita que uma pena mais grave seja proferida. (BADARÓ, 2014). 

 

  

2.1.6 POR QUE ESTE PRINCÍPIO IMPEDIRIA, EM TESE, O EXERCICIO DA SOBERANIA DOS 

VEREDITOS? 
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Quanto tratamos do Principio da Soberania dos veredictos no âmbito do Tribunal do Júri , percebemos que a 

expressão empregada é no sentido que nenhum órgão jurisprudencial é superior as decisões do tribunal do Júri , o que se 

traduz na impossibilidade de substituir a decisão dos jurados por outra decisão da magistratura togada. 

(OLIVEIRA,2009) 

Existe a possibilidade do réu ser submetido a um novo julgamento pelo Tribunal do Júri, quando o juízo ad quem 

reconhecer a nulidade em recurso exclusivo da defesa, sem que incorra a violação ao Principio da soberania dos 

veredictos.   

Dessa forma segundo Lima (2015), entende-se que quando um júri for anulado por conta de um recurso 

exclusivo da defesa, os próximos jurados que irão atuar serão soberanos, no qual poderão agravar, reconhecendo 

qualificadoras, causas de aumento ou a diminuição da pena, das quais não foram reconhecidas no primeiro júri.  

Com a legislação processual penal é clara em relação ao Principio da reformatio in pejus indireta, bem como na 

incidência de suas decisões do Tribunal do Júri.  

A doutrina sustenta que no sentido da vedação da reformatio in pejus indireta não teria força para se opor no 

principio da soberania dos veredictos. (CAPEZ, 2012), é u pensamento majoritário.  

Sendo assim, a soberania dos veredictos é de ordem Constitucional, ou seja esta no topo do Ordenamento 

jurídico, enquanto a vedação da reformatio in pejus indireta é de ordem infraconstitucional, sendo inferior a 

Constituição, portanto entende uma parte da doutrina que sendo uma, constitucional e outra infraconstitucional, tal 

Principio da soberania dos veredictos não estaria sujeito a tal limitação.  

O Tribunal tem a liberdade para decidir, e da mesma forma, o juízo a quo estará autorizado para se proferir uma 

pena mais grave. 

O tema é controverso:        
 

 
 

 

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do  
 

 

Sul, assim do: “EMBARGOS INFRINGENTES. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. APELAÇÃO 
RESPECTIVA. PRETENSÃO DEFENSIVA AO ACOLHIMENTO DO VOTO MINORITÁRIO. INVOCAÇÃO 

DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA. INOCORRÊNCIA. Na espécie, 

considerando-se o princípio da soberania dos veredictos do Tribunal do Júri, não há impedimento algum que a 
pena do segundo julgamento seja superior a do primeiro, observando-se que a pena só não poderia ser maior que a 

do primeiro julgamento na hipótese de serem reconhecidas as mesmas qualificadoras, atenuantes, enfim as 

mesmas circunstâncias, o que, na espécie, não ocorreu, eis que o Conselho de Sentença não recepcionou a 
atenuante genérica anteriormente aceita. EMBARGOS INFRIGENTES DESACOLHIDOS POR MAIORIA”. No 

recurso extraordinário, sustenta-se, com base no art. 102, incisoIII, “a”, da Constituição Federal, ofensa ao seu 

art. 5º incisos LIV e LV. A Procuradoria-Geral da República manifestou-se pelo provimento do recurso. Assiste 
razão ao agravante, porquanto o acórdão recorrido divergiu da jurisprudência pacífica desta Corte no sentido de 

que se configura a reformatio in pejus indireta quando, diante de recurso exclusivo da defesa, o segundo 

julgamento impõe pena mais gravosa que a do julgamento anteriormente anulado. Nesse sentido cito precedentes 
das duas Turmas desta Corte: RHC 103.170, Rel Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe 16.5.2011; HC 89.544, Rel. 

Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 15.5.2009; HC 73.367, Rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, DJ 26.6.2001, este 

último assim ementado: “HABEAS CORPUS - TRIBUNAL DO JÚRI - REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA - 
RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA - EXASPERAÇÃO DA PENA DETERMINADA PELO JUIZ-

PRESIDENTE - INADMISSIBILIDADE - PEDIDO DEFERIDO. - O Juiz-Presidente do Tribunal do Júri, quando 

do segundo julgamento, realizado em função do provimento dado a recurso exclusivo do réu, não pode aplicar 
pena mais grave do que aquela que resultou da anterior decisão, desde que estejam presentes - reconhecidos pelo 

novo Júri - os mesmos fatos e as mesmas circunstâncias admitidos no julgamento anterior. Em tal situação, aplica-

se, ao Juiz-Presidente, a vedação imposta pelo art. 617 do CPP”. Ante o exposto, de acordo com o entendimento 
remansoso desta Corte, dou provimento ao recurso extraordinário, para restabelecer a pena imposta no primeiro 

julgamento realizado pelo Tribunal do Júri. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2011.Ministro Gilmar Mendes 

Relator Documento assinado digitalmente. 
EMENTA Habeas corpus. Processual Penal. Homicídio qualificado tentado (CP, arts. 121, § 2º, IV, c/c o 

art. 14, II). Paciente condenado à pena de 8 (oito) anos de reclusão. Recurso exclusivo da defesa. Anulação do 

decisum. Designação de novo julgamento. Agravação da reprimenda. Impossibilidade. Ocorrência de reformatio in 
pejus indireta. Prescrição. Cômputo pela pena concretamente dosada no primeiro julgamento. Extinção da 

punibilidade reconhecida. Ordem concedida. 

1. Anulados o julgamento pelo tribunal do júri e a correspondente sentença condenatória, transitada em julgado 
para a acusação, não pode o acusado, na renovação do julgamento, vir a ser condenado a pena maior do que a 

imposta na sentença anulada, ainda que com base em circunstância não considerada no julgamento anterior (HC nº 

89.544/RN, Segunda Turma, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJe de 15/5/09). 

http://www.jusbrasil.com/topicos/10688723/artigo-102-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10687838/inciso-iii-do-artigo-102-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10728364/inciso-liv-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10728312/inciso-lv-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625629/artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625567/par%C3%A1grafo-2-artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625406/inciso-iv-do-par%C3%A1grafo-2-do-artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638135/artigo-14-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638075/inciso-ii-do-artigo-14-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
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2. O paciente foi condenado pela prática de crime de homicídio qualificado, por motivo que dificultou a defesa do 

ofendido (CP, art. 121, § 2º, inciso IV), na modalidade tentada (CP, art. 14, inciso II), tendo-se afastado a 
qualificadora do motivo fútil (CP, art. 121, § 2º, inciso II). 

3. Portanto, em caso de nova condenação do paciente pelo Júri popular, ainda que reconhecida a presença de 

ambas as qualificadoras, a pena aplicada não pode superar a pena anteriormente cominada de 8 (oito) anos 
reclusão, sob pena de se configurar a reformatio in pejus indireta, a qual não é admitida pela Corte. 

4. Fixada esta premissa, a prescrição, então, deve regular-se, na espécie, pela expressão em concreto da pena 

privativa de liberdade aplicada, qual seja, 8 (oito) anos de reclusão, cujo lapso prescricional é de 12 (doze) anos, 
com esteio no art. 109, inciso III, do Código Penal. 

5. Assim, em vista das circunstâncias peculiares do caso, o último março interruptivo presente, nos termos do 

art. 117, inciso III, do Código Penal, foi a decisão confirmatória da pronúncia, datada de 27/8/96. Nesse contexto, 
considerando que, até o momento da impetração, não houve um novo julgamento do paciente pelo delito em 

questão, é forçoso concluir que o decurso do lapso temporal de 12 (doze) anos foi alcançado em 26/8/08, levando-

se em conta o último março interruptivo. 
6. Ordem concedida. 

 

 

Decisão 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. Unânime. Falaram: o Dr. Mauro 
Tse, pelo Paciente, e a Drª. Cláudia Sampaio Marques, Subprocuradora-Geral da República, pelo Ministério 

Público Federal. Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. 1ª Turma, 11.6.2013. 

Todas as decisões dos Tribunais Superiores seguem em respeito ao principio da soberania dos veredictos, ademais 
não significa que as decisões dos jurados não possam ser revistas.  

 

 

 

Defendeu no caso acima citado, que o principio da não reformatio in pejus não poderia impedir que, na 

renovação do julgamento, os jurados decidissem pelo reconhecimento.  

Segundo as decisões dos Tribunais Superiores é de se permitir o agravamento da pena imposta ao réu em 

segundo julgamento, prevalecendo a soberania dos veredictos do Júri.  

Há maioria da doutrina é favorável a soberania dos veredictos, alegando que de lei ordinária não se pode 

sobrepor a principio constitucional. Como consequência disso defendem que os jurados não estão limitados para julgar, 

de maneira que podem aplicar pena mais grave no julgamento posterior.  

Ocorre que no caso concreto existe um conflito entre os princípios as soberania dos veredictos e do duplo grau 

de jurisdição, de modo que ambos devem ser conservados, cabendo dessa forma o juiz presidente a vedação do 

principio reformatio in pejus indireta, devendo a pena ficar no máximo da penalidade imposta em primeiro julgamento, 

tendo dessa forma a segurança jurídica, pois não seria legitimo prejudicar quando o recurso é exclusivo da defesa.  

 

    

 

2. METODOLOGIA 

 

 

Trata-se de uma pesquisa qualitativa com a utilização da técnica bibliográfica com fontes em artigos 

científicos, jurisprudência, doutrina e livros voltados a área de estudo. 

Para o desenvolvimento da pesquisa, inicialmente o estudo fará uma revisão na literatura sobre a evolução do  

Tribunal do Júri, o estudo dos princípios que regem o Tribunal do Júri, tais como o principio da soberania dos 

veredictos, ampla defesa, devido processo legal, o conceito mais amplo da soberania dos veredictos e o principal do 

referido trabalho reformatio in pejus indireta. 

 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Há bens que devido a sua importância são protegidos juridicamente. Por essa razão são previstos no nosso 

ordenamento jurídico penas, para que não haja a infração das mesmas.  

Ocorrendo um litigio, o Estado intervém, buscando uma melhor solução para tal conflito, dessa forma ira 

aplicar uma sanção que esta prevista, pois o Estado é considerado o detentor do poder punitivo.  

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625629/artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625567/par%C3%A1grafo-2-artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625406/inciso-iv-do-par%C3%A1grafo-2-do-artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638135/artigo-14-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638075/inciso-ii-do-artigo-14-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625629/artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625567/par%C3%A1grafo-2-artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625480/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-2-do-artigo-121-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10627076/artigo-109-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10626954/inciso-iii-do-artigo-109-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10626033/artigo-117-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625924/inciso-iii-do-artigo-117-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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O Código de Processo Penal é o diploma legal no qual o Estado ira se basear para julgar as infrações penais, os 

procedimentos previstos são divididos em comum e especial, tendo como função final solucionar a lide da melhor 

maneira possível. Em se tratando de Tribunal do Júri se aplica o procedimento especial, e cabe a Constituição Federal 

atribuir a competência para julgar os crimes dolosos contra a vida.  

A Constituição Federal de 1988 assegura ao Tribunal do Júri a plenitude de defesa, a soberania dos veredictos, 

o sigilo das votações, e a competência para julgar os crime dolosos contra a vida. Também é previsto pela Constituição 

o devido processo legal, o qual determina qual a forma de composição de litigio que deve ser observado pelos sujeitos 

processuais, nos quais garantem o correto desenvolvimento do processo, dessa forma assegurando os direitos das partes 

processuais.  

O principio em discussão reformatio in pejus indireta tem o intuito de proibir que a segunda decisão agrave a 

situação do réu, quando o mesmo foi o único que recorreu. Nesse sentido é que ocorre o conflito sobre a soberania dos 

veredictos e da reformatio in pejus indireta no tribunal do júri, no qual o legislador não resolveu, ficando responsáveis 

os doutrinadores e os Tribunais na busca de uma solução.  

Um principio infraconstitucional não pode restringir a aplicação de um constitucional. Há doutrinas e 

jurisprudências que defendem o principio da soberania dos veredictos.     

Porem cabe exclusivamente ao juiz presidente observar o principio da reformatio in pejus indireta, ficando este 

adstrito aplicar o quautum da pena, ao seu nível máximo de penalidade que foi imposto no primeiro julgamento.  

  Tal solução interfere na segurança jurídica, pois garante que o recurso tenha alcançado o seu objetivo que é de 

beneficiar aquele que recorreu, uma vez que é ilegítimo prejudicá-lo quando o mesmo foi o único que recorreu a tal 

decisão. 
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